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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 081/2022



              Data: 19 de maio de 2022.
Matéria: Projeto de Lei Legislativa 07/2022

  Autor: Flávio Habitzreiter
Relator: João Boll

                             Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até um técnico de enfermagem. 
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei Legislativa nº 07/2022, de origem na Câmara Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 06/06/2022.  

Conforme exposição de motivos o PL tem como objetivo lei a obrigatoriedade de reserva de vagas para deficientes físicos em estacionamentos públicos e privados, junto a estabelecimentos e órgãos com grande fluxo de público.

A Orientação técnica concluiu que, em que pese tratar-se de um projeto de lei que vise a acessibilidade de pessoas portadores de limitações físicas, há vicio de forma no referido projeto.

Ao se analisar o projeto constata-se tratar-se de matéria privativa do Poder Executivo, não cabendo ao Legislativo a proposição de projetos neste sentido.

Ao dispor sobre a organização administrativa municipal, relacionada com bens públicos de uso especial - áreas destinadas a estacionamento - matéria da competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, não se torna possível a criação de obrigações ao atuar do Poder Executivo pelo Poder Legislativo, nos termos do art. 24 do Código de Transito Brasileiro.

Diante do exposto, concluiu, a Orientação Técnica, pela inviabilidade do projeto de lei ante ao vício formal constatado - vício de iniciativa, tratando-se de matéria privativa do Poder Executivo, não cabendo ao Legislativo a proposição de projetos neste sentido diante do princípio da separação dos poderes, elencado no artigo 2º da Constituição Federal de 1988.
Todavia, diante da discricionariedade conferida ao Legisladores, entende que necessário se faz a proposição favorável ao presente projeto de lei. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores, mantendo-se o texto original da PLL.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PLL 07/2022.
Sala das Comissões, em 23 de junho de 2022. 
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